
 
 
 
 
 

CIRCULAR 
 
 

N/REFª: 16/2022 
DATA: 25/01/2022 
 
 
 
Assunto: Norma  da  DGS  nº 15/2020  actualizada  a  24  de Janeiro de  2022 - Coronavírus, 

SARS-CoV-2, COVID-19, Rastreio de Contactos 
 
 
 
 

Exmos. Senhores, 

 

Pelo eventual interesse, informa-se que a Norma da DGS nº 15/2020 relativa a Rastreio de 

Contactos foi novamente actualizada. 

 

Segundo a DGS “Esta atualização, entre outros aspetos, clarifica os procedimentos relativos à 

emissão da Declaração Provisória de Isolamento (DPI), de acordo com o Decreto-Lei n.º 6-

A/2022, de 7 de janeiro, bem como o tipo de testes a utilizar, privilegiando-se a utilização do teste 

rápido de antigénio de uso profissional (TRAg) no atual contexto de elevada incidência da infeção 

por SARS-CoV-2.“ 

 

Remete-se em anexo Norma da DGS nº 15/2020 com a actualização de 24 de Janeiro de 2022. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

Ana Vieira 
Secretária-Geral 






































